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PROJETO DE LEI Nº 050/93

AUTORIZA A LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO.

LEVI JOSÉ PEDRINI, Prefeito Municipal de Diamantino-MT, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que a Câmara Municipal de Diamantino-MT, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Senhor Prefeito Municipal, autorizado a contratar a locação de imóvel urbano com a Senhora Rosa Maria Ascari, brasileira, casada, do lar, portadora do RG n§ 129.869 RO e CPF nº 103.123.662-72, residente na Rua Frei Manoel s/nº em Diamantino-MT.

Art. 2º - O imóvel será utilizado para instalação de Creche no Bairro da Ponte e possui as seguintes características e confrontações:

"Área de 525mm2, sendo ao Norte com 15,00m, limitando com quem de direito, ao Sul com 15,00m. limitando com a sa¡da do Frei Manoel, ao Leste com 35,00m, limitando com Amélio Pereira da Silva, ao Oeste com 35,00m, limitando com Sebastião Gerônimo da Silva, conforme matrícula n] 7.280 do Cartório de Registro do Imobiliário e tem a construção em alvenaria de prédio com 115,50m2.

Art. 3º - O prazo da locação será por 08 (oito) meses a partir da aprovação legislativa e a assinatura do Contrato e o aluguel inicial será de CR$ 15.020.00 (Quinze Mil e Vinte Cruzeiros Reais) corrigidos pelos índices legais mensalmente.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 26 de novembro de 1.993.
LEVI JOSÉ PEDRINI

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.
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